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O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA- SC torna público que realizará CONCURSO 

PÚBLICO destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos efetivos 

para o quadro de pessoal da Administração Municipal. 

  

DAS REGRAS GERAIS DO CONCURSO PÚBLICO 

 

1. Este CONCURSO PÚBLICO será realizado de acordo com a legislação 

especifica relacionada a matéria, bem as disciplinas entabuladas neste Edital e 

será executado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E 

EXTENSÃO DA UNISUL e destina-se, exclusivamente, a selecionar candidatos 

para provimento efetivo de cargos públicos junto ao Município de Forquilhinha- 

SC.   

 

2. Todas as etapas do CONCURSO PÚBLICO serão realizadas no Município de 

Forquilhinha - SC ou dependendo do quantitativo de inscritos em outras 

localidades, a critério, exclusivo, da entidade organizadora do certame, 

obedecendo ao cronograma constante no Anexo I, do presente edital. 

 

3. O CONCURSO PÚBLICO constará de Avaliação Escrita Objetiva, Avaliação 

de Aptidão Prática e Avaliação de Aptidão Física conforme tabela descritiva no 

Anexo II deste Edital. 

 

4. Será disponibilizado 01 (um) Posto de Atendimento para atender aos 

candidatos nas etapas descritos no Anexo II, no seguinte endereço:  

4.1 Endereço: Av. 25 de Julho, 2736 -  Centro – Forquilhinha/SC -                        

(ESPAÇO CIDADÃO) - Telefone: (48) 3463-1685 - Horário: 13h30min as 

17h00min. 

 

5. Os cargos com os respectivos números de vagas, carga horária, vencimentos e 

requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital. 

 

6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e 

deverão obedecer as regras constantes no Anexo IV. 

6.1 Os candidatos PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 

deverão observar as orientações constantes no Anexo V. 

6.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a 

realização das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no  

Anexo V deste Edital. 

 

7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este CONCURSO 

PÚBLICO se dará através de avisos publicados nos locais abaixo, mantendo-se 

acessíveis até 90 (noventa) dias após a homologação do certame. 
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7.1 No sitio de internet do Município Forquilhinha/SC: 

(www.forquilhinha.sc.gov.br);  

7.2 No sitio de internet da FAEPESUL: (www.faepesul.org.br/concursos). 

 

8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral 

das etapas deste CONCURSO PÚBLICO, através dos meios de divulgação Oficial 

citados neste Edital. 

 

9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações, em 

razão de melhor atendimento aos objetivos do presente certame, sendo que essas 

alterações serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no 

Item 7 deste Edital. 

 

10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer as orientações 

constantes no Anexo X. 

 

11. Os Recursos Administrativos interpostos deverão obrigatoriamente 

obedecer ao modelo apresentado no Anexo XI. 

 

12. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste CONCURSO PÚBLICO serão 

convocados para ocupar os Cargos, em funções das vagas constantes no     

Anexo III e de acordo com a necessidade do Município de Forquilhinha- SC 

dentro do prazo de validade do certame. 

 

13. A aprovação neste CONCURSO PÚBLICO não implica a admissão imediata 

do candidato. Todavia o processo admissional do candidato deverá obedecer, 

rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados, sendo que serão 

chamados à medida que a necessidade funcional, assim o permitir, obedecendo 

aos critérios do Município de Forquilhinha- SC. 

 

14. Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, deverão 

apresentar os documentos admissionais exigidos pelo Município de 

Forquilhinha – SC. 

14.1 A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da 

convocação; 

14.2 O candidato será convocado através dos meios de comunicação 

informado na ficha de inscrição deste CONCURSO PÚBLICO; 

14.3 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto a 

Gerência de Pessoal do Município de Forquilhinha - SC; 

14.4 O Município de Forquilhinha- SC utilizará dos seguintes meios 

para convocação, nesta ordem: Telefone, e-mail (se houver), carta com AR 

http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
http://www.faepesul.org.br/concursos
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(Aviso de Recebimento), Publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina – DOM/SC. 

14.5 O candidato terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para 

apresentação após última forma de convocação; 

14.6 O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo 

com a convocação, será reclassificado como último candidato da relação 

homologada dos candidatos classificados; 

14.7 O candidato será convocado somente por 2 (duas) oportunidades. 

 

15. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 02 (dois) anos, prorrogável uma 

vez, por igual período, contados da data do ato de homologação do Resultado 

Final a critério do Município de Forquilhinha- SC. 

 

16. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO, o candidato que: 

16.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com 

qualquer outro candidato ou membro das equipes encarregadas da aplicação 

das avaliações; 

16.2 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação Escrita Objetiva 

- ou outra que seja vedado - em comunicação com outro candidato, 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

16.3 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na 

tentativa de burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa 

identificação pessoal; 

16.4 Afastar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, 

sem o acompanhamento de fiscal; 

16.5 Ausentar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer 

tempo, portando a folha de respostas; 

16.6 Recusar-se a proceder à autenticação digital do cartão-resposta ou 

de outros documentos, nos termos deste Edital; 

16.7 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização 

eletrônica e/ou física; 

16.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as 

determinações da equipe responsável do certame. 

 

17. A inscrição dos candidatos implicará na aceitação das condições 

estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes 

dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

18. Fica delegada competência à FAEPESUL, para: 

18.1 Receber as taxas de inscrições; 

18.2 Deferir e indeferir as inscrições; 

18.3 Emitir os documentos de confirmação de inscrições; 
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18.4 Prestar informações sobre o CONCURSO PÚBLICO; 

18.5 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir a Avaliação Escrita 

Objetiva, Avaliação de Aptidão Prática e a Avaliação de Aptidão Física do 

CONCURSO PÚBLICO, bem como divulgar seus respectivos resultados; 

18.6 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 

18.7 Publicar a homologação final do CONCURSO PÚBLICO. 

 

19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do 

CONCURSO PÚBLICO a ser constituída por Decreto Municipal; 

 

20. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este CONCURSO 

PÚBLICO é o da Comarca de Forquilhinha - SC. 

 

Forquilhinha- SC, 08 de Agosto de 2014. 

 

 

 

VANDERLEI ALEXANDRE 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA 

Datas Previstas Eventos 

08/08/2014 Publicação do Edital 

08/08/2014 

à 

08/09/2014 

Período Para: 

 Inscrição pela Internet ou posto de atendimento; 

 Emissão do respectivo boleto bancário; 

 Pagamento da taxa de inscrição; 

 Recebimento dos requerimentos para PNE; 

 Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de Atendimento; 

11/09/2014 
Publicação da Lista das inscrições deferidas e relação das inscrições 

indeferidas. 

15/09/2014 

à 

16/09/2014 

Período para interposição de recursos concernente as inscrições 

indeferidas. 

18/09/2014 
Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para 

realização da Avaliação Escrita Objetiva. 

28/09/2014 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

29/09/2014 Divulgação do gabarito e do caderno da Avaliação Escrita Objetiva 

30/09/2014 

à 

01/10/2014 

Período para interposição de recursos concernente as questões e o 

Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva 

06/10/2014 
Publicação dos critérios para a realização das Avaliações de Aptidão 

Prática e Avaliação de Aptidão Física 

13/10/2014 Divulgação do Resultado da Avaliação Escrita Objetiva. 

14/10/2014 

à 

15/10/2014 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado da 

Avaliação Escrita Objetiva. 

20/10/2014 

Publicação: 

 Resultado Final da Avaliação Escrita Objetiva e; 

 Lista dos Candidatos classificados, local, data, horário para 

realização das Avaliações de Aptidão Prática e Avaliação de 

Aptidão Física. 

02/11/2014 
APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA E AVALIAÇÃO DE 

APTIDÃO FÍSICA. 

05/11/2014 
Publicação do resultado da Avaliação de Aptidão Prática e da Avaliação 

de Aptidão Física. 

06/11/2014 

à 

07/11/2014 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado da 

Avaliação de Aptidão Prática e Avaliação de Aptidão Física. 

05/12/2014 PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 
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ANEXO II 

ETAPAS 

Cargos Avaliação Escrita 
Objetiva 

Avaliação de 
Aptidão 
Prática 

Avaliação de 
Aptidão 
Física 

Classificatória / 
Eliminatória 

Eliminatória Eliminatória 

Agente Administrativo X     

Agente Comunitário de Saúde X     

Agente de Serviços Gerais – Braçal X   X 

Agente de Serviços Gerais – 
Merenda e Limpeza X   X 

Agente Sanitário X     

Artesão X X   

Auxiliar Administrativo X     

Auxiliar de Educação X     

Carpinteiro X X   

Eletricista X     

Fiscal de Obras X     

Fiscal de Posturas X     

Fiscal Sanitário Auxiliar X     

Motorista X X   

Operador de Equipamentos X X   

Orientador Social X     

Pedreiro X X   

Técnico Agrícola X     

Técnico em Contabilidade X     

Técnico em Edificações X     

Técnico em Enfermagem X     

Técnico em Informática X     

Técnico em Segurança e Medicina 
do Trabalho X     

 

1. O não comparecimento do candidato em hora e local aprazados para 

realização das etapas de Avaliação Escrita Objetiva, Avaliação de Aptidão Prática 

e Avaliação de Aptidão Física implicará na ELIMINAÇÃO do CONCURSO 
PÚBLICO. 
 

2. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter eliminatório/classificatório de 

acordo com a forma constante no Anexo VII. 
 

3. A Avaliação de Aptidão Prática terá caráter eliminatório de acordo com a 
forma constante no Anexo VIII. 
 

4. A Avaliação de Aptidão Física terá caráter eliminatório de acordo com a 

forma constante no Anexo IX. 
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ANEXO III 

CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS: 

 

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas 

até a data da posse, caso não comprovada a escolaridade e os requisitos mínimos 

exigidos na tabela constante no item 7 deste Anexo a nomeação não será 

efetivada.  

 

2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em 

quaisquer dependências ou órgãos do Município de Forquilhinha- SC. 

 

3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho. 

 

4. O regime jurídico é o estatutário. 

 

5. Além dos quantitativos de vagas expressas na tabela constante no item 7, 

os Candidatos classificados acima das vagas estabelecidas figurarão como 

Cadastro Reserva para posterior análise de aproveitamento pela Administração 

Municipal. 

 

6. Os Cargos que excederem a quantidade de 10 (dez) vagas terão a reserva de 

cinco por cento em face da classificação obtida para Portadores de Necessidades 

Especiais – PNE conforme Anexo V deste Edital. 

6.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade 

Especial inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reintegrar 

a quantidade ofertada. 

 
7. CARGOS, NÍVEL, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS: 

CARGOS NÍVEL VAGAS CARGA HORÁRIA   VENCIMENTOS 
(R$) 

Agente Administrativo Médio 5 40h 1.822,79 

Agente Comunitário de 
Saúde – Bairro Centro 

Fundamental 1 40h 734,41 

Agente Comunitário de 
Saúde – Bairro Cidade Alta  

Fundamental 1 40h 734,41  

Agente Comunitário de 
Saúde – Bairro Ouro Negro 

Fundamental 1 40h 734,41 

Agente Comunitário de 
Saúde – Bairro Sanga do 
Engenho 

Fundamental 1 40h 734,41 
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Agente Comunitário de 
Saúde – Bairro Santa Cruz  

Fundamental 1 40h 734,41 

Agente Comunitário de 
Saúde – Bairro Santa 
Libera  

Fundamental 2 40h 734,41 

Agente Comunitário de 
Saúde – Bairro Santa Rosa  

Fundamental 1 40h 734,41 

Agente Comunitário de 
Saúde – Bairro Santa 
Terezinha  

Fundamental 1 40h 734,41 

Agente Comunitário de 
Saúde - Bairro Vila Franca  

Fundamental 3 40h 734,41 

Agente Comunitário de 
Saúde – Bairro Vila 
Lourdes  

Fundamental 2 40h 734,41 

Agente de Serviços Gerais – 
Braçal 

Fundamental 15 40h 807,18 

Agente de Serviços Gerais – 
Merenda e limpeza 

Fundamental 25 40h 807,18 

Agente Sanitário Médio CR* 40h 1.245,01 

Artesão  Médio 1 30h 848,83 

Auxiliar Administrativo Fundamental 1 40h 1.245,01 

Auxiliar de Educação Médio 50 40h 1.160,36 

Carpinteiro Fundamental 1 40h 1.054,47 

Eletricista Técnico 1 40h 2.005,06 

Fiscal de Obras Médio 2 40h 2.005,06 

Fiscal de Posturas Médio 1 40h 2.005,06 

Fiscal Sanitário Auxiliar Médio 1 40h 1.506,41 

Motorista Fundamental 8 40h 1.159,90 

Operador de Equipamentos Fundamental 4 40h 1.403,46 

Orientador Social Médio 1 40h 1.506,41 

Pedreiro Fundamental 1 40h 1.054,47 

Técnico Agrícola Técnico 1 40h 1.822,79 

Técnico em Contabilidade Técnico 1 40h 2.005,06 

Técnico em Edificações Técnico 1 40h 2.005,06 

Técnico em Enfermagem Técnico 8 40h 1.506,41 

Técnico em Informática Técnico 1 40h 2.005,06 

Técnico em Segurança e 
Medicina do Trabalho 

Técnico 1 40h 1.506,41 

* CR – Cadastro Reserva. 
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8. HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

CARGO 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL /  
NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Agente Administrativo Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Médio. 

Agente Comunitário de Saúde Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Fundamental e residir na área de atuação. 

Agente de Serviços Gerais – Braçal Ensino Fundamental incompleto. 

Agente de Serviços Gerais – Merenda 
e limpeza 

Ensino Fundamental incompleto. 

Agente Sanitário Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Médio e Carteira Nacional de Habilitação 
categoria AB. 

Artesão Portador de certificado de conclusão do Ensino 

Médio, e certificado de cursos na área de atuação. 

Auxiliar Administrativo Portador de certificado de conclusão de curso de 
1º grau. 

Auxiliar de Educação Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Médio 

Carpinteiro Ensino Fundamental incompleto. 

Eletricista Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Médio, com Certificado de conclusão do curso 
técnico em Eletrotécnica ou Eletromecânica e 
curso de NR-10. 

Fiscal de Obras Diploma de nível médio com formação de técnico 
em edificações, ou Diploma em nível superior em 
Engenharia Civil, ou Arquitetura, ou 
Agrimensura, com registro no órgão fiscalizador 
da profissão e Carteira Nacional de Habilitação 
categoria AB. 

Fiscal de Posturas Diploma de nível médio com formação de técnico 
em edificações, ou Diploma em nível superior em 

Engenharia Civil, ou Agrimensura, com registro 
no órgão fiscalizador da profissão e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria AB. 

Fiscal Sanitário Auxiliar Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Médio e Carteira Nacional de Habilitação 
categoria AB. 

Motorista  Ensino Fundamental Incompleto e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria AD. 

Operador de Equipamentos Ensino Fundamental Incompleto e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria AD. 

Orientador Social Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Médio 

Pedreiro Ensino Fundamental incompleto. 

Técnico Agrícola Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Fundamental, com formação em Técnico Agrícola 
e registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria AB. 
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Técnico em Contabilidade Portador de certificado de conclusão de curso de 
2º grau específico com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício profissional 

Técnico em Edificações Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Médio, com formação em Técnico em Edificações, 
ou portador de certificado de conclusão de curso 
superior em Engenharia Civil ou Arquitetura 

Técnico em Enfermagem Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Médio, com formação em Técnico em Enfermagem 
e registro no respectivo órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

Técnico em Informática Portador Certificado de conclusão do Ensino 
Médio, com formação em Técnico em Informática, 
ou portador de certificado de conclusão de curso 

superior em Sistema de Informação, Ciência da 
Computação, Análise de Sistemas, Engenharia da 
Computação, Informática, Licenciatura em 
Computação ou outro curso similar. 

Técnico em Segurança e Medicina do 
Trabalho 

Portador de certificado de conclusão do Ensino 
Médio, com formação em Técnico em Segurança e 
Medicina do Trabalho e registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício profissional e 
Carteira Nacional de Habilitação categoria AB 

 

 

9. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

9.1 AGENTE ADMINISTRATIVO: Atividades de natureza qualificada, de 

complexidade mediana, realizar atividades de natureza especializada de nível 
médio, relativas à sua área de atuação profissional, realizados em todas as 

Secretarias Municipais, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 

área de serviços administrativos com ações operativas de planejar, organizar, 

gerir, coordenar, operar sistemas e equipamentos, executar, controlar, 
analisar, avaliar, digitar, vistoriar, prestar informações, ministrar cursos e 

palestras, acompanhar projetos, sugerir e propor, em benefício do exercício 

das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração 
Municipal. 

 

9.2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Realizar o mapeamento de sua 
área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 

identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar 

áreas de risco; orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços 
de saúde encaminhando-as e, até, agendando consultas, exames e 

atendimento médico-odontológico, quando necessário; realizar ações e 

atividades, no âmbito de sua competência, nas áreas prioritárias de atenção 

básica; realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de 
todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado e 

informar aos demais membros da equipe sobre as situações das famílias 

acompanhadas, particularmente aquelas em situação de risco; desenvolver 
ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e 
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na prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização comunitária, 
visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 

ambiente, entre outras; traduzir para a ESF e na dinâmica social da 

comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar 
parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser 

potencializados pela equipe; comunicar e orientar as pessoas de sua área de 

atuação de atividades desenvolvidas pelo município em geral; preencher os 

questionários e relatórios para obtenção de dados para a realização de 
programas sociais; e execução qualquer outra atividade que, por sua 

natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, 

pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
 

9.3 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – BRAÇAL: Atividades de natureza 

operacional e de menor grau de complexidade, executar trabalhos rotineiros 
de limpeza em geral em edificações municipais para manter as condições de 

higiene e conservação das mesmas; executar trabalhos braçais leves em 

geral, serviços de limpeza e manutenção de ruas e logradouros públicos, 
plantio de árvores, limpeza de fossos e correntes de água; e execução 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 

das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à 
área. 
 

9.4 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – LIMPEZA E MERENDEIRA:  

Atividades de natureza operacional e de menor grau de complexidade, 
cumprir e fazer cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica 

do Município, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Projeto político 

Pedagógico da instituição, a Legislação Educacional vigente e demais 
legislações em vigor; participar da elaboração, execução e avaliação da 

projeto político pedagógico da escola (quando estiver lotado na escola); abrir 

e fechar o prédio escolar no horário regulamentar, fixado pela equipe 
diretora (quando estiver lotado na escola); zelar pela conservação e limpeza 

do prédio público, instalações, móveis, utensílios e áreas externas; executar 

as tarefas de copa e cozinha; receber, conferir, armazenar, distribuir e 

controlar o estoque de materiais de limpeza, observando as condições e os 
prazos de validade dos produtos comunicando à equipe diretora as 

necessidades mensais dos mesmos; cumprir o horário de trabalho 

determinado pela chefia imediata, de acordo com os turnos de 
funcionamento dos órgãos públicos; colaborar no atendimento e contribuir 

na formação da criança (quando estiver lotado na escola); executar tarefas 

gerais determinadas pela equipe diretora, inerentes à função e aos objetivos 
da escola e da educação (quando estiver lotado na escola); preparar a 

alimentação escolar seguindo o cardápio determinado pela nutricionista, 

distribuí-la aos alunos, orientando quanto à higiene e ao bom 
aproveitamento dos mesmos (quando estiver lotado na escola); manter em 

perfeitas condições de higiene os equipamentos, utensílios e ambientes 

próprios para a preparação, distribuição e consumo da merenda escolar, 

seguindo as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, as 
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orientações da equipe escolar e nutricionista do município (quando estiver 
lotado na escola); receber, conferir, armazenar, distribuir e controlar o 

estoque de gêneros alimentícios, observando suas condições e prazos de 

validade para consumo; acompanhar e avaliar, juntamente com a equipe 
diretora, a aceitação da alimentação oferecida aos alunos e comunicar a 

nutricionista do município (quando estiver lotado na escola); comparecer às 

convocações e participar das capacitações, treinamentos e dos eventos 

organizados pela unidade escolar e/ou Secretaria de Educação (quando 
estiver lotado na escola); cumprir as ordens superiores, exceto quando 

manifestamente ilegais; tratar as crianças, os pais e funcionários da unidade 

escolar de forma cortês e sem distinção; fazer uso obrigatório do EPI 
(Equipamentos de Proteção Individual); zelar pelo cumprimento dos 

princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e 

privacidade dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus 
outros direitos inalienáveis; comunicar de imediato à equipe diretora 

irregularidades tanto na ordem quantitativa como qualitativa, observadas 

com relação aos gêneros alimentícios; e execução qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer 

tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área nas escolas, creches ou 

qualquer outro prédio público. 
 

9.5 AGENTE SANITÁRIO: Atividades de natureza qualificada, de 

complexidade mediana realizar serviços de promoção e apoio à saúde, 

visitam domicílios periodicamente; orientam a comunidade para promoção  
da saúde; assistem pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, 

sob orientação e supervisão de profissionais da saúde; rastreiam focos de 

doenças específicas; promovem educação sanitária e ambiental; participam  

de campanhas preventivas; incentivam atividades comunitárias; promovem 
comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade; realizam 

manutenção dos sistemas de abastecimento de água; executam tarefas 

administrativas; verificam a  cinemática da cena da emergência e socorrem 
as vítimas. 
 

9.6 ARTESÃO: Atividade de nível médio, envolvendo a execução 

qualificada de trabalho na área do ensino de técnicas artesanais, ensinar 
todas as etapas de execução de técnicas artesanais (planejamento, 

preparação dos materiais e ferramentas e execução); - capacitar para plena 

utilização das ferramentas necessárias e disponíveis na oficina; - controlar e 
orientar a manutenção das condições de segurança na execução das tarefas 

e do espaço físico. 
 

9.7 AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Atividades rotineiros na área de 

serviços administrativos. Digitar e/ou datilografar relatórios, minutas e/ou 

memorando; executar serviços de recebimento de 
correspondências/documentos e/ou expedientes, separando, classificando, 

encaminhando ou arquivando adequadamente, a fim de facilitar seu acesso e 

manuseio; compilar ou elaborar dados estatísticos; atender a municipalidade 
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e demais funcionários, prestando informações ou encaminhando aos 
responsáveis; solicitar, conferir, armazenar e controlar material de 

expediente; inserir dados nos sistemas informatizados; e execução qualquer 

outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área 
 

9.8 AUXILIAR DE EDUCAÇÃO: Descrição Sumária: Auxiliar os docentes 

nas Unidades Escolares no tocante ao atendimento às crianças e os alunos 
portadores de necessidades especiais e educacionais e auxiliar na segurança 

das crianças no uso do transporte escolar. Descrição detalhada: Auxiliar de 

Educação - Cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal, Leis Federais, 
Estaduais e Municipais, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Projeto 

Político Pedagógico da instituição, a Legislação Educacional vigente e demais 

legislações em vigor; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico 

(PPP), visando o desenvolvimento da criança; contribuindo com o seu bem-
estar, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e 

coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego, bem como adequando e 

organizando o espaço do período de permanência da criança, observando e 
registrando os fatos diários pertinentes à criança; participar de capacitações 

de formação continuada, grupos de estudo, troca de experiências, reuniões, 

formações estabelecidas pelo calendário da Secretaria de Educação e da 
instituição a que está vinculada, bem como de todas as atividades que visem 

à melhoria do processo educativo e a integração da instituição com a família 

e comunidade, aperfeiçoando-se constantemente; respeitar as diferenças 
individuais e atuar junto à criança nas diversas fases e etapas, auxiliando 

no processo de desenvolvimento integral, nos aspectos afetivos, físicos, 

motores, intelectuais e psicológicos; auxiliar a criança e o docente na 

execução de atividades pedagógicas e recreativas diárias, estimulando a 
mesma em todas suas ações e movimentos, bem como: incentivando-a 

engatinhar, sentar, andar e comer, promovendo sua autonomia; orientar, 

acompanhar e auxiliar na higienização, alimentação, repouso e troca de 
roupa e banho quando necessário; realizar procedimentos relacionados à 

saúde da criança, medicando-a mediante receituário médico e prestando 

atendimento prévio em casos de acidentes, bem como avisar o docente e/ou 
à Direção acerca destes casos; auxiliar na construção de atitudes e valores 

significativos para o processo educativo da criança; responsabilizar-se pela 

recepção e entrega da criança junto às famílias, mantendo um diálogo 
constante entre família e instituição; responsabilizar-se e acompanhar, a 

criança em sala de aula e no uso do transporte escolar, passeios e outros 

eventos programados pela instituição e pela Secretaria de Educação; zelar 

pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos 
referentes à intimidade e privacidade dos usuários (criança e familiares) e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus direitos inalienáveis; tratar os 

pais e funcionários da unidade escolar de forma cortês e sem distinção; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especificação profissional, 

de acordo com a demanda e conforme orientação de seu superior imediato 

bem como outras designadas pela Secretaria de Educação; cumprir as 
ordens superiores, exceto quando  ilegais; levar ao conhecimento da 
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autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão da 
função; representar, quando designado, a Secretaria Municipal; realizar 

outras atribuições compatíveis com sua especificação profissional.” 
 

9.9 CARPINTEIRO: Atividades técnico-profissionais de natureza 
operacional de complexidade mediana deverá Construir, montar e reparar 

estruturas e objetos de madeira e assemelhados.  Preparar e assentar 

assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados; fazer e montar 
esquadrias; preparar e montar portas e janelas; cortar e colocar vidros; fazer 

reparos em diferentes objetos de madeira; Construir, reformar e efetuar 

reparos em pontes e pontilhões, consertar caixilhos de janelas; colocar 
fechaduras; construir e montar andaimes; construir coretos e palanques; 

construir e reparar madeiramentos de veículos; construir formas de madeira 

para aplicação de concreto; assentar marcos de portas e janelas; colocar 

cabos e afiar ferramentas; organizar pedidos de suprimento de material e 
equipamentos para a carpintaria; operar com máquinas de carpintaria, tais 

como: serra circular, serra de fita, furadeira, desempenadeiras e outras; 

zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento da 
maquinaria e do equipamento de trabalho; calcular orçamentos de trabalhos 

de carpintaria; orientar trabalhos de auxiliares; outras atividades correlatas 

e/ou que lhe forem atribuídas. 
 

9.10 ELETRICISTA: Atividades de natureza qualificada, de complexidade 

mediana, planejar as atividades de trabalho, detalhando tarefas, definindo 

recursos humanos e materiais, analisando a viabilidade econômica e 
financeira, bem como condições técnicas, econômicas e ambientais, 

elaborando procedimentos, interpretando normas, realizando testes, 

aplicando ferramentas de qualidade, visando garantir a qualidade do 
trabalho/serviço e/ou produto. Elaborar estudos e projetos de instalações 

elétricas, instalações telefônicas, porteiro eletrônico, alarme, sinalização, 

entre outros, determinando escopo do projeto, coletando dados, aplicando 
normas técnicas. Executar trabalhos técnicos em instrumentos utilizados 

nos processos do Município, bem como atuar na atividade de manutenção e 

programação de equipamentos utilizados nos sistemas de automação e 

controle, realizando testes e reparos. Orientar, supervisionar, executar, 
inspecionar e controlar planos e serviços de manutenção eletroeletrônica. 

Fornecer suporte técnico e realizar acompanhamento no start-up de sistemas 

e na fiscalização de obras para implantação de sistemas automatizados e de 
instrumentação bem como em sistemas supervisórios e manutenção de 

sistemas existentes. Gerar especificações técnicas e prestar assistência na 

aquisição de materiais para reposição e estoque de componentes e 
equipamentos elétricos. Realizar, solicitar, acompanhar e interpretar os 

resultados de medições, ensaios, testes e controles em sistemas elétricos, 

bem como estudar e avaliar defeitos, diagnosticando suas causas, tomando 

as providências necessárias para sua correção.  Orientar atividades de 
utilização e conservação de energia elétrica, propondo a racionalização de 

uso de fontes alternativas, bem como elaborar estudos para redução dos 

gastos com energia elétrica. Instalar quadros de distribuição, caixas de 
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fusível, tomadas, interruptores e fiação elétrica, bem como substituir 
lâmpadas, fusíveis e outros instrumentos de sistemas elétricos, contribuindo 

com as condições adequadas de utilização de energia. Controlar a qualidade 

de máquinas e equipamentos elétricos e de automação industrial, verificando 
se atendem às normas preestabelecidas, bem como realizar medições 

elétricas e afins, com o objetivo de gerar relatórios técnicos. Realizar 

inspeções em equipamentos e instalações elétricas de alta e baixa tensão e 

sistemas de comando pela rede pública. Seguir procedimentos e normas de 
segurança, utilizar os equipamentos de proteção individual bem como 

manter em ótimas condições de uso e asseio o ambiente de trabalho, 

ferramentas, vestuário, entre outros. Elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, fazendo observações e sugerindo medidas 

para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação. Executar outras atribuições correlatas às acima descritas, 
conforme demanda e a critério do superior imediato. 
 

9.11 FISCAL DE OBRAS: Descrição do cargo: realizar atividades de 

natureza especializada de nível médio, relativas à sua área de atuação 
profissional, realizados em todas as secretarias municipais, que envolvam 

conhecimentos gerais e específicos da área de fiscalização e serviços 

administrativos, com ações operativas de planejar, organizar, gerir, 
coordenar, operar sistemas e equipamentos, executar, controlar, analisar, 

avaliar, digitar, vistoriar, prestar informações, ministrar cursos e palestras, 

acompanhar projetos, sugerir e propor, em benefício do exercício das funções 
necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. 
 

9.12 FISCAL DE POSTURAS: Atividades de natureza qualificada, de 

complexidade mediana, devendo efetuar comandos gerais, autuando 
ambulantes que exercem atividades sem a devida licença, garantindo o 

cumprimento de normas e regulamentos do Município; executar tarefas 

referentes ao controle e fiscalização sobre o horário de comércio, 
acompanhando e sugerindo normas de procedimento, para assegurar seu 

funcionamento; fiscalizar estabelecimentos comerciais, feiras, bares, casas 

de jogos, diversões públicas e outros, inspecionando e adentrando ao local 

para verificar a higiene e condições de segurança, visando ao bem-estar 
social; atender as reclamações do público em geral quanto aos problemas 

que prejudiquem seu bem-estar, segurança e tranquilidade, com referência 

às residências, estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de 
serviços, fiscalizando e fazendo cumprir as disposições do Código de 

Posturas; notificar e autuar contribuintes que cometeram infração, 

informando-os sobre a legislação vigente com o objetivo de regularizar a 
situação e garantir o cumprimento da lei; manter-se atualizado sobre a 

política de fiscalização de posturas, acompanhando as alterações e 

divulgações feitas na imprensa oficial e em publicações especializadas, 
colaborando na difusão da legislação vigente; e execução qualquer outra 

atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a 

qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área 
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9.13 FISCAL SANITARIO AUXILIAR: Atividades de natureza qualificada, 
de complexidade mediana, compreende o conjunto de atribuições que se 

destinam a auxiliar na execução trabalhos de fiscalização no campo da 

higiene pública e sanitária, como inspecionar ambientes e estabelecimentos 
de alimentação pública, verificando o cumprimento das normas de higiene 

sanitária contidas na legislação em vigor; proceder à fiscalização dos 

estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, inspecionando a 

qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento dos 
produtos oferecidos ao consumo; e execução qualquer outra atividade que, 

por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer 

tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
 

9.14 MOTORISTA: Atividades técnico-profissionais de natureza 

operacional de complexidade mediana, deverá conduzir e zelar pela 

conservação de veículos automotores em geral. Conduzir veículos 
automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o 

veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 

comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em 
perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar 

pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do 

transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; 
Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o 

funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar 
o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos 

pneus; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 
 

9.15 OPERADOR DE EQUIPAMENTOS: Atividades técnico-profissionais 
de natureza operacional de complexidade mediana deverá realizar atividades 

de natureza operacional a fim de executar serviços externos, vinculados a 

uma secretaria municipal específica, com as ações operativas de conduzir, 
operar, transportar, abastecer, vistoriar, examinar e recolher, em benefício 

do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 

administração municipal. Atribuições Genéricas: compreende, 

genericamente, executar as atividades do cargo conforme as normas, 
padrões, determinações ou orientações recebidas de seu superior 

hierárquico; realizar as atividades do cargo conforme as regras, aplicações e 

técnicas recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos e materiais 
necessários a execução do trabalho; observar, rigorosamente, as normas de 

segurança para evitar acidentes e incêndios; usar, obrigatoriamente, os 

equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos 
inerentes às atividades; solicitar e/ou requisitar a seus superiores 

hierárquicos os instrumentos ou materiais que sejam necessários ao 

cumprimento dos objetivos do cargo; zelar pela guarda, conservação e 
limpeza das ferramentas de trabalho. Atribuições Específicas: compreende, 

especificamente, examinar as condições de funcionamento do veículo ou 

máquina antes de iniciar o trabalho, verificando o estado dos pneus, molas, 

nível de combustível, água e óleo do cárter, testando freios e parte elétrica 
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para certificar-se de suas condições de funcionamento, e informar as 
anormalidades ao responsável pelo gerenciamento da frota de veículos; 

recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem 

municipal para possibilitar a manutenção, lubrificação e abastecimento do 
mesmo, inclusive, informando as anormalidades porventura existentes; 

dirigir e operar trator, motoniveladora, retroescavadeira, pá carregadeira e 

outras máquinas pesadas, bem como dirigir caminhão de lixo, manipulando 

os comandos de compactação de lixo e observando o fluxo de trânsito e a 
sinalização para conduzi-lo aos locais determinados na ordem de serviço; 

abrir, aterrar, nivelar e desobstruir ruas, terrenos e estradas; abrir valetas e 

assentar manilhas para instalação de redes de água e esgoto para drenagem 
de águas pluviais, bem como para instalação de lixo hospitalar e outros; 

executar serviços de escavação e transporte de terra, areia e brita ou seixo 

nas estradas; executar serviços de carregamento de basculante e caminhões 
com lixo, terra, areia, pedras e outros materiais; levantar, colocar e arrancar 

postes; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de 

complexidade. 
 

9.16 ORIENTADOR SOCIAL: Descrição do cargo: Realizar atividades de 

natureza especializada de nível médio, relativas à sua área de atuação 

profissional, realizados em todas as Secretarias Municipais, que envolvam 
conhecimentos gerais e específicos da área de orientação e serviços 

administrativos, com ações operativas de planejar, organizar, gerir, 

coordenar, operar sistemas e equipamentos, executar, controlar, analisar, 
avaliar, digitar, vistoriar, prestar informações, ministrar cursos e palestras, 

acompanhar projetos, sugerir e propor, em benefício do exercício das funções 

necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. 
 

9.17 PEDREIRO: Atividades técnico-profissionais de natureza operacional 

de complexidade mediana deverá realizar atividades de natureza operacional 

a fim de executar serviços em ambiente externo e interno, serviços 
hidrosanitários com as ações operativas de construir, reparar, reformar, 

assentar, concretar, montar, instalar, preparar, aplicar, trocar e revestir, em 

benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento 

da Administração Municipal.  
 

9.18 TÉCNICO AGRÍCOLA: Atividades técnico-profissionais de natureza 

operacional de complexidade mediana. É responsável pela execução de 
atividades de caráter técnico relativas a programação, assistência técnica e 

controle de trabalhos agrícolas, orientando nas tarefas de preparação do 

solo, plantio, colheita e beneficiamento de espécies vegetais, combate a 

parasitas e pragas e difusão de tecnologias, contribuindo para o 
desenvolvimento da produção agrícola do município.... Desenvolve suas 

atividades em qualquer órgão público; e execução qualquer outra atividade 

que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer 
tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
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9.19 TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Atividades técnico-profissionais de 
natureza operacional de complexidade mediana. É responsável pela 

organização dos serviços de contabilidade, em geral, realizando lançamento 

contábil, verificando e confirmando o fechamento diário, emitindo notas de 
empenho, levantamento da despesa contabilizada, bem como acompanhar as 

receitas transferidas, buscando fornecer elementos necessários ao controle e 

apresentação da situação econômica e financeira do município. Desenvolve 

suas atividades em qualquer órgão público; e execução qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a 

qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
 

9.20 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: Atividades técnico-profissionais de 

natureza operacional de complexidade mediana É responsável pelo 

desenvolvimento, execução e acompanhamento de obras civis, a partir de 

dados fornecidos, bem como pela análise de processos ligados ao uso e 
ocupação do solo e pelo atendimento aos contribuintes, contribuindo para o 

correto controle urbanístico e de projetos dentro das normas estabelecidas. 

Desenvolve suas atividades em qualquer órgão público; e execução qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 

atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 
 

9.21 TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Descrição do cargo: Realizar 
atividades de natureza especializada de nível técnico, relativas à sua área de 

habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 

área de enfermagem com ações operativas de organizar, coordenar, gerir, 
executar, controlar, analisar, avaliar, vistoriar, prestar informações, 

ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir e propor, em 

benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento 
da Saúde Pública.  

 

9.22 TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Atividades de natureza qualificada, de 
complexidade mediana, prestar manutenção preventiva e corretiva nos 

equipamentos e programas de redes de computadores, sistemas operacionais 

e gerenciadores de bancos de dados; planejar, avaliar e executar instalações 

de equipamentos e programas necessários para comunicação e transferência 
de dados entre computadores; monitorar o desempenho dos recursos de 

comunicação e segurança de dados entre os computadores; executar os 

procedimentos de ajustes e configurações necessários em equipamentos e 
programas para otimizar o processo de comunicação, segurança e 

transferência dos dados entre computadores; Elaborar, atualizar e manter as 

documentações técnicas necessárias para possibilitar a operação e 
manutenção das redes de computadores; elaborar planos de manutenção 

preventiva e corretiva nos equipamentos e programas das redes de 

computadores; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho. 
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9.23 TÉCNICO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 
Atividades de natureza qualificada, de complexidade mediana, executar 

atividades de planejamento, orientação e controle de sistemas de Segurança 

do Trabalho; investigação de riscos, causas de acidentes; proteção e 
prevenção. Desenvolve suas atividades em qualquer órgão público; e 

execução qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 

âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo 

e à área. 
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ANEXO IV 
DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições para este CONCURSO PÚBLICO deverão ser realizadas no 

sitio de Internet da FAEPESUL, no seguinte endereço: 

www.faepesul.org.br/concursos. 

 

2. Os candidatos que não possuem acesso à Internet deverão se dirigir ao 

Posto de Atendimento, constante no item 4 deste Edital.  

 

3. O valor das inscrições segue a tabela abaixo: 

NIVEL DE ESCOLARIDADE VALOR (em R$) 

Nível Médio  60,00 

Nível Fundamental  40,00 

 

4. Não serão aceitos pedido de Isenção da Taxa de Inscrição. 

 

5. O candidato, após preencher o formulário de inscrição, disponível no 

endereço eletrônico www.faepesul.org.br/concursos, deverá imprimir o respectivo 

boleto bancário, onde consta o valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo 

estabelecido no respectivo documento. 

5.1 O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer 

agência bancária ou lotérica, até o dia do vencimento impresso. 

 

6. Será permitido a inscrição para apenas 1 (um) Cargo e, após o pagamento 

do respectivo boleto bancário, em hipótese alguma será aceito o pedido de 

alteração da inscrição realizada.  

 

7. O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, a emissão de uma 

segunda via do boleto bancário, esse só poderá ser emitido dentro do período de 

inscrição. 

 

8. Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido 

fora do horário bancário, o mesmo deverá ser quitado dentro do prazo de 

inscrição estabelecido no Anexo I. 

 

9. As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a FAEPESUL ser 

certificada pela Instituição Financeira responsável pelo recebimento, sobre o 

efetivo adimplemento dos boletos bancários. 

http://www.faepesul.org.br/psprojovem
http://www.faepesul.org.br/psprojovem
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10. Caso o candidato não conste na Lista de inscrições deferidas a ser 

publicada pela FAEPESUL e tenha efetuado o pagamento da Taxa de Inscrição, 

deverá protocolar Recurso Administrativo no prazo estabelecido no Anexo I deste 

Edital, anexando o respectivo comprovante de pagamento, para fins de 

regularização administrativa da sua participação no certame. 

 

11. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de 

cancelamento do CONCURSO PÚBLICO. 

 

12. No caso de pagamento da inscrição com cheque, sendo o mesmo devolvido, 

a inscrição será considerada nula, independente do motivo da devolução, a 

qualquer tempo. 

 

13. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por 

qualquer outro meio não especificado neste Edital. 

 

14. A FAEPESUL não se responsabiliza por inscrições não recebidas por 

motivos de ordem técnica de computadores; falhas na comunicação; 

congestionamento de linha de comunicação; bem como outros fatores externos 

que impossibilitem a transferência de dados. 

 

15. A inscrição no presente CONCURSO PÚBLICO implica no conhecimento 

expresso e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o 

candidato não poderá alegar desconhecimento. 
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ANEXO V 

CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIAIS E 

CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO / RESERVA DE VAGA 

 

1. Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% 

(cinco por cento) para os Candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE, 

na conformidade do art. 37 inciso VIII, da Constituição Federal de 1988, c/c a Lei 

n° 12.870 de 12 de Janeiro de 2004 do Estado de Santa Catarina.  

1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua 

limitação com as atribuições dos Cargos constantes do Anexo III. 

 

2. Não havendo candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE 

classificados em números suficientes para preencheras vagas reservadas, estas se 

reverterão às vagas gerais do CONCURSO PÚBLICO. 

 

3. Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE deverão 

protocolar, no posto de atendimento descrito no item 4 deste Edital o respectivo 

Laudo Médico que ateste sua portabilidade de necessidade especial, contendo o 

respectivo CID e a confirmação da sua capacidade física e mental para exercer o 

Cargo pretendido nos prazo constante no Anexo I. 

 

4. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada), referente à solicitação de 

atendimento especial, terá validade somente para esta seleção pública e não será 

devolvido ou fornecido cópia do instrumento ao final do certame. 

 

5. A apresentação do Laudo Médico, referido no item anterior, não elidirá a 

atuação da Junta Médica Oficial do Município de Forquilhinha- SC, cuja 

conclusão terá prevalência sobre qualquer outra. 

 

6. Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do candidato não for 

atestada como compatível ao cargo para o qual se inscreveu, o mesmo deverá 

concorrer às vagas gerais do CONCURSO PÚBLICO. 

 

7. Para efeito deste CONCURSO PÚBLICO, consideram-se deficiências que 

assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as conceituadas 

na medicina especializada, concordes com os padrões internacionalmente 

reconhecidos. 

 

8. A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora de deficiência 

é de inteira responsabilidade do candidato. 
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9. O candidato portador de deficiência participará do CONCURSO PÚBLICO 

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 

 

10. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a 

realização das Avaliações Escritas Objetivas, deverão declará-lo no Formulário de 

Inscrição, no espaço reservado para este fim, para que sejam tomadas as 

providências cabíveis, com antecedência. Tal manifestação é de responsabilidade 

exclusiva do candidato.  

 

11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da 

Avaliação Escrita Objetiva, além de solicitar atendimento especial para tal fim, 

deverá levar um acompanhante (adulto), que ficará em sala reservada para essa 

finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não 

atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a 

Avaliação acima mencionada.  

11.1 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da 

prova, estando limitado a 30 (trinta) minutos. 

 

12. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do 

CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 

12.1 Caso não houver manifesto declarado, conforme disposto acima, o 

candidato realizará a Avaliação Escrita Objetiva em condições normais com 

os demais candidatos. 

 

13. Tendo sido aprovado no CONCURSO PÚBLICO, a pessoa portadora de 

necessidade especial será submetida à Equipe Multiprofissional do Município de 

Forquilhinha- SC, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre as 

atribuições essenciais da atividade com as condições limitadas de que o 

candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base para investidura no 

Cargo escolhido neste certame. 

 

14. As Vagas para Portadores de Necessidades Especiais – PNEs serão 

reservadas conforme quadro abaixo: 

CARGOS NÍVEL 
VAGAS 
TOTAL 

VAGAS RESERVADAS 
PNE 

Auxiliar de Educação Médio 50 03 

Agente de Serviços Gerais – 
Limpeza e Merenda 

Fundamental 
30 02 
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ANEXO VI 

CLASSIFICAÇÃO 

 

1. A Classificação deste CONCURSO PÚBLICO obedecerá as disciplinas 

constantes neste Anexo. 

 

2. A Avaliação Escrita Objetiva terá valor de no máximo de 10 (dez) pontos. 

 

3. A Avaliação de Aptidão Física e a Avaliação de Aptidão Prática não agregará 

pontuação neste certame e aferirá somente a aptidão do Candidato. 

 

4. Serão convocados para realização da Avaliação de Aptidão Física e para a 

Avaliação de Aptidão Prática os Candidatos aprovados na etapa de Avaliação 

Escrita Objetiva, classificados dentro do quantitativo abaixo: 

 

Cargos Vagas 
Quantitativos 

Prática Física 

Artesão 01 05 - 

Agente de Serviços Gerais – Merenda e Limpeza 30 - 90 

Agente de Serviços Gerais – Braçal 05 - 50 

Carpinteiro 01 05 - 

Motorista 05 30 - 

Operador de Equipamentos 03 15 - 

Pedreiro 01 05 - 

  

5. Os Candidatos não convocados para realização da Avaliação de Aptidão 

Física e/ou Avaliação de Aptidão Prática para os Cargos mencionados no item 4 

deste Anexo estarão, automaticamente, ELIMINADOS deste CONCURSO 

PÚBLICO. 

 

6. O critério de desempate da Avaliação Escrita Objetiva obedecerá a seguinte 

ordem:  

a) Maior número de acertos nas questões Específicas; 

b) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

c) Maior idade, a preferência será dada ao candidato com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do disposto no parágrafo único do 

artigo 27 da Lei 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso). 

 

7. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da Avaliação 

Escrita Objetiva será elaborada com base no número de pontos dos candidatos e, 

apresentada em ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de 

publicações Oficiais deste Edital. 
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ANEXO VII 

AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

 

1. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter classificatório/eliminatório, 

tendo como objetivo primordial a avaliação dos conhecimentos do candidato. 
 

2. O horário e os locais de aplicação da Avaliação Escrita Objetiva serão 

divulgados em data prevista conforme cronograma no Anexo I. 
 

3. O candidato que não comparecer a etapa de Avaliação Escrita Objetiva será 

considerado ELIMINADO do CONCURSO PÚBLICO. 
 

4. A Avaliação Escrita Objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, 

com 5 (cinco) alternativas de resposta para cada questão, havendo apenas 1 

(uma) assertiva correta. 

4.1 Quadro de distribuição das questões das Avaliações Escritas 

Objetivas: 

Cargo Língua 

Portuguesa 

Matemática Específicas 

Agente Administrativo 10 10 20 

Agente Comunitário de Saúde 10 10 20 

Agente de Serviços Gerais – Limpeza e 
merendeira e Braçal 

10 10 20 

Agente de Serviços Gerais - Merenda e Limpeza 10 10 20 

Agente Sanitário 10 10 20 

Artesão 10 10 20 

Auxiliar Administrativo 10 10 20 

Auxiliar de Educação 10 10 20 

Carpinteiro 10 10 20 

Eletricista 10 10 20 

Fiscal de Obras 10 10 20 

Fiscal de Posturas 10 10 20 

Fiscal Sanitário Auxiliar 10 10 20 

Motorista 10 10 20 

Operador de Equipamentos 10 10 20 

Orientador Social 10 10 20 

Pedreiro 10 10 20 

Técnico Agrícola 10 10 20 

Técnico em Contabilidade 10 10 20 

Técnico em Edificações 10 10 20 

Técnico em Enfermagem 10 10 20 

Técnico em Informática 10 10 20 

Técnico em Segurança do Trabalho 10 10 20 

 

5. Cada questão terá o valor de 0,25 pontos. 
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6. O resultado da Avaliação Escrita Objetiva será apurado, computando-se o 

número total de questões respondidas corretamente. 

 

7. A Nota mínima, na Avaliação Escrita Objetiva para classificação e, 

consequente continuação do candidato nas próximas fases deste certame é de 02 

(dois) pontos, independentemente da disciplina a ser versada.  

 

8. O Candidato que não atingir o quantitativo mínimo de acertos descrito neste 

item será, automaticamente, ELIMINADO do certame. 

 

9. Na hipótese de anulação de questão(ões) da Avaliação Escrita Objetiva, por 

parte da Comissão de Coordenação do CONCURSO PÚBLICO, a(s) mesma(s) 

será(ão) considerada(s) como respondida(s) corretamente por todos os candidatos. 

 

10. Na Avaliação Escrita Objetiva, também, será considerada com pontuação 0 

(zero), a resposta do candidato contida no cartão-resposta quando: 

10.1 Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 

10.2 Contenha mais de uma opção de resposta assinalada; 

10.3 Não estiver assinalada(s); 

10.4 For preenchida fora das especificações contidas nas instruções 

fornecidas; 

10.5 Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço 

destinado a opção da questão. 

 

11. O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo Candidato com 

caneta esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul. 

11.1 O Candidato que não assinar ou recursar a apostar sua assinatura 

no cartão-resposta, por qualquer motivo, será ELIMINADO do CONCURSO 

PÚBLICO. 

11.2 O cartão-resposta será personalizado para cada candidato. 

11.3 O candidato deverá transcrever as respostas das questões objetivas 

para o cartão-resposta, que será o único documento válido para a correção 

dessas questões.  

11.4 O preenchimento do cartão será de inteira responsabilidade do 

candidato. 

11.5 O cartão-resposta não será substituído. 

 

12. A duração da Avaliação Escrita Objetiva, incluído o tempo para 

preenchimento do cartão-resposta, será de 4h (quatro horas). 
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13. O candidato somente poderá se retirar do local da Avaliação Escrita 

Objetiva, após 1h (uma hora) do seu início. 

 

14. Para a entrada nos locais de realização das Avaliações, conforme etapas 

descritas no Anexo II, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, 

documento de identificação e se solicitado, a confirmação de inscrição. 

14.1 São considerados válidos os seguintes documentos de 

identificação: Carteira de Identidade (RG); carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelo Corpo de 

Bombeiro Militar, pela Polícia Militar, pelos Conselhos e Órgãos 

Fiscalizadores de exercício profissional; certificado de reservista; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 

identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação com foto 

recente e dentro do prazo de validade. 

 

15. Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com 

antecedência mínima de 45 min (quarenta e cinco minutos) antes do horário 

previsto para aplicação da prova. 

 

16. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a Avaliação 

Escrita Objetiva, nem a possibilidade de realização de prova fora do horário 

fixado. 

 

17. Durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva é vedada a consulta a: 

livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular 

ou qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, inclusive telefones celulares, sob 

pena de eliminação do candidato do CONCURSO PÚBLICO. 

17.1 Os materiais e equipamentos mencionados deverão ser entregues 

aos fiscais de sala, antes do início das avaliações, para serem devolvidos ao 

seu término. 

17.2 A FAEPESUL não se responsabilizará por perda, roubo ou dano 

dos referidos materiais e equipamentos.  

 

18. A Avaliação Escrita Objetiva será corrigida por processo opto-eletrônico, 

sendo somente consideradas as respostas transferidas apropriadamente para o 

cartão-resposta, sendo o único documento válido para a correção da Avaliação, 

desconsiderando-se qualquer marcação que o candidato tenha feito no caderno 

de questões da prova. 

 

19. O candidato, ao encerrar a Avaliação Escrita Objetiva, entregará, ao fiscal 

de sua sala, o cartão-resposta devidamente assinado e o Caderno de Avaliação, 
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podendo reter para si, apenas, a folha do Caderno de Avaliação onde consta o 

rascunho do gabarito. 

 

20. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a Avaliação 

Escrita Objetiva, somente poderão retirar-se, após o último candidato entregar a 

avaliação, devendo assinarem a Ata de Encerramento da Avaliação Escrita 

Objetiva. 

20.1 O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com a 

obrigação descrita no caput deste item será ELIMINADO do certame. 

 

21. O Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva será divulgado no local indicado no 

item 7 deste Edital, conforme cronograma disciplinado no Anexo I. 

 

22. Os Cadernos de Avaliações ficarão disponíveis no site 

www.faepesul.org.br/concursos, a partir da publicação do gabarito, até a 

homologação final do certame. 

 

23. O conteúdo programático para a Avaliação Escrita Objetiva será assim 

composto: 

 

23.1 CARGOS DE NIVEL TÉCNICO E MÉDIO: 

 

23.1.1 LINGUA PORTUGUESA: Nova Ortografia. Análise e 

interpretação de texto. Acentuação tônica e gráfica. Análise sintática, 

funções sintáticas, termos da oração: essenciais, integrantes e 

acessórios. Orações coordenadas. Orações subordinadas substantivas, 

adjetivas e adverbiais. Concordância verbal e nominal. Regência verbal 

e nominal. Predicação verbal. Crase. Colocação pronominal. Pontuação 

gráfica. Vícios de linguagem. Redação de bilhete, carta, requerimento e 

ofício. 

 

23.1.2 MATEMÁTICA Operações: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação e radiciação no conjunto dos números reais. 

Razões e proporções. Medidas de tempo, de comprimento, de massa, de 

capacidade, de temperatura, de área e de volume. Frações. Sentenças 

matemáticas. Números fracionários. Números decimais. Múltiplos e 

divisores, máximo divisor comum e mínimo divisor comum. 

Porcentagem. Algarismos romanos. Raízes. Regra de três simples e 

compostas. 

 

23.1.3 ESPECÍFICAS AGENTE ADMINISTRATIVO: Noções de 

Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição Federal 

http://www.faepesul.org.br/concursos
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de 1988. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado e 

dos Poderes. Da Administração Pública. Noções de direito 

administrativo: Princípios Administrativos: princípios constitucionais do 

direito administrativo e princípios administrativos reconhecidos. Uso e 

Abuso de Poder. Poderes Administrativos: poder hierárquico, poder 

disciplinar, poder normativo ou regulamentar, poder de polícia. Atos 

Administrativos: conceito; requisitos do ato: competência, finalidade, 

forma, motivo, objeto; atributos do ato administrativo: presunção de 

legitimidade e veracidade, imperatividade, autoexecutoriedade. 

Classificação dos Atos Administrativos: atos vinculados. Invalidação dos 

Atos Administrativos: revogação e anulação. Convalidação dos Atos 

Administrativos. Lei n.º 8.666/93; Processo de Licitação: conceitos, 

princípios, finalidades, modalidades, tipos, dispensa, inexigibilidade, 

fases, edital, habilitação, julgamento, homologação, julgamento recurso, 

contrato. Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 487/2008. Lei 

Municipal nº 751/2001. Lei Municipal nº 875/2002. Lei Municipal nº 

876/2002. Lei Municipal nº 1325/2007. Lei Municipal nº 1368/2008. 

Lei Municipal nº 494/1998. Atendimento ao público. Relacionamento 

Interpessoal: Sigilo e ética profissional. Comunicação: emissor e 

receptor, canais de comunicação, mensagens, códigos, interpretações, 

ruídos na comunicação. Noções de redação oficial. Ofício, carta, 

memorando, e. mail. Operação de equipamentos de escritório (telefone, 

copiadora, fac-símile e impressora de computador). Organização do 

trabalho: o ambiente e sua organização; rotinas de trabalho; 

organização e utilização do material de escritório; de consumo e 

permanente. O protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição. 

A documentação: conceito e importância, processos, tramitação. Noções 

de Arquivo. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos 

programas: Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Acess, Microsoft 

Power Point. Internet. 

 

23.1.4 ESPECÍFICAS AGENTE SANITÁRIO: Higiene e saúde; 

Desequilíbrio ecológico; Poluição e desmatamento; O problema do lixo; 

Atenção primária à saúde; Programas de controle e prevenção de 

doenças; Epidemias; Saúde da comunidade, políticas públicas e 

participação popular; Atuação prática em visita domiciliar e educação 

sanitária; Saúde e educação, saúde e saneamento, saúde e higiene, 

saúde e controle e vigilância sanitária; Conhecimentos em legislação 

sanitária e de higiene; Controle da higiene das habitações;  Sistemas de 

esgotos sanitários; Legislação sanitária. 
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23.1.5 ESPECÍFICAS ARTESÃO: Receita e preparação da massa de 

biscuit; utilização adequada de estecas, rolos de texturas, moldes de 

silicone, extrusora e seus discos; modelagem; montagem de arranjos 

decorativos variados; decoração de vidros; tingimento correto da massa 

com tinta a óleo e tinta para tecidos; pintura; Reciclagem: Utilização de 

garrafas Pets; Artesanato em Papel-Jornal; Fuxico; Patchwork; 

Decoupage; Técnica de Mosaico; Customização. 

 

23.1.6 ESPECÍFICAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO: Noções gerais 

sobre objetivos e funcionamento dos Núcleos de Educação Infantil e 

Escolas Infantis; Noções sobre higiene e saúde infantil; Noções sobre 

Primeiros Socorros; Noções sobre desenvolvimento geral da criança: 

motor, social, emocional e intelectual;  Noções gerais sobre brincadeiras 

de roda, conto para criança, pintura, desenho, uso de: sucata, colagem, 

teatro, dança e outras atividades recreativas; Técnica de contar história; 

Noções de relacionamento com o público em especial pais e servidores; 

Colaboração em todo trabalho educativo sob a coordenação de Diretor 

ou Coordenador.  Lei Federal Nº 8069 DE 13/07/90 - “Estatuto da 

Criança e do Adolescente”. 

 

23.1.7 ESPECÍFICAS ELETRICISTA: Comandos elétricos; 

Eletricidade básica; Instalação e manutenção elétrica industrial; 

Instalação e manutenção elétrica predial; Instrumentos de medidas 

elétricas; Leitura e interpretação de projetos elétricos; Noções de CLP; 

Norma regulamentadora 10 –NR 10 básico; Prática na indústria; 

Relações interpessoais; Sistema de proteção elétrica. NR-12. Conceitos 

básicos de eletrônica analógica e digital; Máquinas elétricas: 

transformadores, máquinas síncronas, máquinas de corrente contínua 

e motores de indução; Inversores de Frequência; Conhecimentos 

básicos da norma ABNT NBR-5410; Retificadores, baterias e NoBreaks; 

Conhecimentos de aterramento de equipamentos; Circuitos elétricos de 

corrente contínua; Circuitos elétricos de corrente alternada; Circuitos 

trifásicos. Inglês Técnico básico. 

 

23.1.8 ESPECÍFICAS FISCAL DE OBRAS: NOÇÕES DE DIREITO 

CONSTITUCIONAL: Princípios fundamentais da Constituição Federal de 

1988. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado e dos 

Poderes. Da Administração Pública. Noções de direito penal: Dos crimes 

contra a Administração Pública – arts. 312 a 327 do  Código Penal. 

Noções de direito administrativo: Princípios Administrativos: princípios 

constitucionais do direito administrativo e princípios administrativos 

reconhecidos. Uso e Abuso de Poder. Poderes Administrativos: poder 
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hierárquico, poder disciplinar, poder normativo ou regulamentar, poder 

de polícia. Atos Administrativos: conceito; requisitos do ato: 

competência, finalidade, forma, motivo, objeto; atributos do ato 

administrativo: presunção de legitimidade e veracidade, imperatividade, 

autoexecutoriedade. Classificação dos Atos Administrativos: atos 

vinculados. Invalidação dos Atos Administrativos: revogação e anulação. 

Convalidação dos Atos Administrativos. Lei n.º 8.666/93; Processo de 

Licitação: conceitos, princípios, finalidades, modalidades, tipos, 

dispensa e inexigibilidade. Lei de Improbidade Administrativa – Lei n.º 

8.429/92 e suas alterações.  Conhecimentos Específicos: Elaboração de 

relatórios, croquis, cálculos de áreas e tabelas; leitura de projetos e 

croquis; noções de área de construção civil; conhecimento e aplicação 

das leis de uso e ocupação de solo. Elementos de Direito Urbanístico. 

Função social da propriedade. Instrumentos de política e gestão 

urbana. Regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 

Desapropriação e servidão. Conceito de solo criado. Operações urbanas. 

Infraestrutura e serviços urbanos. Assuntos relativos à arquitetura e 

construção civil. Bens Municipais. Conceito, classificação, uso e 

alienação. Constituição Federal e Lei Orgânica do Município: artigos 

pertinentes aos itens anterior. Conhecimento e aplicação das leis de uso 

e ocupação de solo. Loteamento, Desmembramento, Fracionamento de 

Lotes - Lei Federal nº 6.766/79. Estatuto das Cidades. Plano Diretor - 

Lei Complementar nº 163 e alterações posteriores. Conhecimento amplo 

de projetos: Estrutural, Arquitetônico, Elétrico, Hidráulico, Sanitário, de 

Telefonia, de distribuição (interna e externa de gás), de Segurança 

contra incêndios e outros que sejam necessários na execução de obras 

públicas ou privadas. Conhecimento de materiais diversos utilizados em 

serviços de construções, ampliações e reformas em imóveis. 

Conhecimentos gerais sobre: Fiscalização de obras para a liberação de 

alvarás, licenças e de habite-se; Fiscalização do cumprimento da 

Legislação sobre obras e edificações em toda área do Município, fazendo 

vistorias, leitura de projetos, conferência de medidas, cálculos de área, 

autuações, notificações, embargos e aplicando multas; Noções de 

controle de estoque de materiais nas obras públicas e particulares; 

Organização das regras de conduta no ambiente de trabalho; 

Implantação de regras básicas de comportamento profissional para o 

trato diário com o público interno e externo, e de cooperação com os 

colegas de trabalho; Acesso a Prédios e Serviços Públicos e Particulares 

para deficientes, Idosos, Gestantes e Pessoas acompanhadas de 

crianças de colo; Vistorias de obras com a finalidade de Notificar, 

Autuar, e Embargar as mesmas, desde que estes atos estejam 
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amparados na legislação em vigor; Zelo pelo patrimônio público. Lei 

Complementar Municipal nº. 018, de 11 de Agosto de 2011. 

 

23.1.9 ESPECÍFICAS FISCAL DE POSTURAS: Lei Complementar 

Municipal nº. 019, de 11 de Agosto de 2011. Lei Municipal nº 

494/1998. Noções de higiene, bem-estar social e segurança da 

população. Poder de polícia do Município: meios de atuação da 

fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: 

atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e 

licença.; Noções de Direito Constitucional – Da Constituição: conceito, 

objeto, elementos e classificação. Estrutura do Estado Brasileiro. 

Hierarquia da Norma Constitucional; O município e sua estrutura 

constitucional. Competências exclusivas, concorrentes e supletivas do 

município. Os Poderes Legislativo e Executivo municipais e suas 

competências. Criação, sanção e veto da norma municipal; Cálculos 

simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como cálculos de 

acréscimos por atraso no pagamento dos mesmos; Preenchimento de 

fichas; impostos, advertências, auto de infração, termos de fiscalização, 

intimações, pesquisas de campo, e outros instrumentos que garantam o 

cumprimento das leis municipais; Conhecimento de realização de 

tarefas administrativas relativas à área tributária; Operação de 

microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para 

incluir, alterar e obter dados e informações. Conceitos básicos de 

software e hardware. Noções do ambiente Windows. Editor de texto 

Word. Conceitos de internet e intranet. Internet Explorer. Correio 

eletrônico (webmail). Cópias de segurança (backup). Conceito e 

organização de arquivos pastas/diretórios). Noções básicas de 

armazenamento de dados. 

 

23.1.10 ESPECÍFICAS FISCAL SANITARIO AUXILIAR: Emendas. 

Saúde pública; práticas médicas sanitárias e ações preventivas; 

biossegurança; bioética; riscos do trabalho da produção e circulação de 

bens e da prestação de serviços de interesse da saúde; problemas 

sanitários, médicos e sociais; epidemiologia; regulamentação e 

fiscalização da saúde; normas e padrões de interesse sanitário e da 

saúde; aspectos burocráticos, normativos em saúde pública; vigilância 

sanitária, epidemiológica e da saúde; falhas, defeitos, ilicitudes e riscos 

na fabricação, transporte, estocagem e comercialização de alimentos, 

medicamentos e insumos à indústria e comércio; instrumentalização 

legal e noções de risco em saúde pública; consciência sanitária; 

sistemas de informação, monitoramento e coleta de dados clínicos e 

laboratoriais em saúde pública; conceitos e abrangência em saúde 
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pública e vigilância sanitária; conceitos e indicadores de nocividade e 

inocuidade; modelos assistenciais e vigilância da saúde, normatização e 

controle de aspectos do meio ambiente, seu uso e preservação; 

tecnologias em saúde, epidemiologia, fiscalização e vigilância sanitária, 

epidemiológica e da saúde. RDC 306/04. Portaria 2.914/2011. Lei 

Estadual n° 6.320/83. Medida provisória 2.190-34 de 23 de agosto de 

2001. Lei 8.080/90. Lei 9.782/99. Legislação Sanitária do Estado de 

Santa Catarina: Atribuições da Vigilância Sanitária. Conceito: área de 

abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, emissão de 

autos e documentos legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias 

Alimento: manipulação, armazenamento, transporte, saúde do 

trabalhador e edificações. Doenças Transmissíveis por alimentos. 

 

23.1.11 ESPECÍFICAS ORIENTADOR SOCIAL: Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS; Resolução CNAS nº 145, de 15/10/2004 – 

Política Nacional de Assistência Social – PNAS; Resolução CNAS nº 33 

de 12/12/2012 – Norma Operacional Básica - NOB/SUAS; a Resolução 

CNAS n. 269 de 13/12/2006, Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos – NOB/RH; Resolução CNAS nº 109, de 11/11/2009 – 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Lei 12.435, de 

06/07/2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 11.340, 

de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha; Decreto nº 7.053 de 23 

de dezembro de 2009 – Política Nacional para a População em Situação 

de Rua; Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010 – Plano Integrado de 

Enfrentamento ao Crack e outras Drogas; A importância da 

participação popular na garantia dos direitos sociais; Fundamentos 

éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com famílias; 

Dinâmica Familiar: noções básicas. A importância da família no 

convívio social e na proteção social da criança e do adolescente. 

 

23.1.12 ESPECÍFICAS TÉCNICO AGRÍCOLA: Solos: características 

morfológicas; ordens e classes de solos, principais unidades, aptidão 

agrícola,  limitações de uso, fertilidade natural. Conservação dos solos: 

práticas de manejo. Propriedades dos solos. Coleta de solos para 

análise: técnica de amostragem. Correção e fertilização dos solos. 

Classificação dos fertilizantes; Máquinas e implementos agrícolas: 

técnicas de operação e manutenção; Clima: normais climáticas, relação 

clima e culturas, balanço hídrico; Culturas: milho, cana-de-açúcar, 

soja, feijão, arroz, trigo e mandioca. Época de semeadura e plantio, 

práticas culturais, controle de pragas, moléstias e inços; Plantas 

forrageiras para grão, pastejo e ceifa. Conservação de forragens. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
 MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA– SC 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001-2014 

 

Página 34 de 45 
 

Práticas de plantio e utilização. Adubação; Fruticultura: maçã, uva, 

pêssego, citrus. Escolha do terreno, preparo de mudas, cultivo, épocas 

de plantio, tratos culturais. Controle de pragas e moléstias; A técnica da 

poda: poda de condução; Pecuária leiteira e de corte: raças, 

alimentação, manejo, controle sanitário; Olericultura: botânica, 

cultivares, clima, época de plantio, e tratos culturais da alface, couve, 

alho, batata, cebola, cenoura, tomate, pepino e pimentão; Irrigação: 

princípios gerais e métodos. 

 

23.1.13 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 

Orçamento e Contabilidade Pública. Normas Brasileiras de 

Contabilidade aplicadas ao Setor Público – NBCASP, Resoluções CFC nº 

.128, nº 1.129, nº1.130, nº 1.131, nº 1.132, nº 1.133, nº 1.134,  nº   

1.135, nº 1.136 e nº 1.137, Resolução CFC nº 1.111, Resolução CFC nº  

366/2011. DCASP - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público - Portaria STN 634/2013, Portaria STN 86/2014. Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF): principais conceitos, integração entre o Planejamento e o 

Orçamento Público, transferências e destinações de recursos públicos, 

endividamento público, gestão patrimonial, medidas de transparência e 

controle da gestão pública , elaboração dos demonstrativos do Anexo de 

Riscos Fiscais e de Metas Fiscais, do Relatório de Gestão Fiscal e do 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária, Resultado Nominal, 

Resultado Primário, Receita  Corrente Líquida, Alienação de Bens, 

Operações de Crédito, Limites. 

 

23.1.14 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: Tecnologia da 

Construção; Desenho Arquitetônico; Segurança e higiene do trabalho; 

Topografia; Materiais de construção; Geotécnica; Noções de Projeto de 

instalações hidro sanitárias e elétricas; Noções de Sistemas estruturais; 

Orçamentos; Legislação e Regulamentação do uso e ocupação do solo 

urbano 

 

23.1.15 ESPECÍFICAS TECNICO EM ENFERMAGEM: A inserção dos 

serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de 

Ética dos profissionais de enfermagem e Lei do exercício profissional. 

Política de humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: 

locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, 

sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e 

ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). 

Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. 

Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. 
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Programa de imunização. Noções básicas sobre administração de 

fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos 

técnicos de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: 

da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. 

Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: 

agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. 

Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência 

de enfermagem em urgência e emergência. Biossegurança: conceito, 

normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e 

superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, 

limpeza, preparo e esterilização de material. Preparação e 

acompanhamento de exames diagnósticos. Noções de administração e 

organização dos serviços de saúde e de enfermagem. 

 

23.1.16 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Conhecimentos 

Básicos em Hardware e Software: Conceitos e fundamentos de hardware 

e software; sistemas operacionais Windows e Linux (instalação, 

configuração e manutenção). Modelos de sistemas de computação, 

cliente-servidor. Codificação em linguagem de programação, testes e 

manutenção de programas no computador; Codificação e interpretação 

de trechos de programas; Depuração de erros de lógica através de 

trechos de programas; Procedimentos em implantação e manutenção de 

programas. Bancos de Dados: Fundamentos de banco de dados 

relacional, conceitos, componentes, funcionamento, segurança e 

integridade, transações, controle de concorrência, recuperação após 

falha, modelagem lógica e física; Microprocessadores; Placas-mãe; 

Barramentos; Memórias; Unidades de disco rígido; Arquitetura e 

configuração de equipamentos. Softwares: Pacote Microsoft Office, 

LibreOffice, Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome, Correio 

Eletrônico (Webmain, Mozilla Thunderbird, Microsoft Outlook); 

Recuperação de dados; Sistemas de arquivos; Antivírus. Redes: 

Equipamentos (switchs gerenciáveis, roteadores, etc.); Conceitos de 

conectividade; Protocolo; Conceitos básicos de segurança em redes: 

Firewall. TCP/IP; Modems e redes sem fio; Servidor WEB: 

Conhecimentos de Servidor HTTP Apache; Desenvolvimento WEB: 

Python, PHP, Javascript, JQuery e Ajax; WebDesign: HTML e HTML5, 

CSS2 e CSS3, Grids CSS; Conceitos de Acessibilidade WEB. Sistemas 

Operacionais: Sistemas monotarefas, multitarefas, sistemas 

operacionais de rede e sistemas distribuídos. Arquitetura de sistemas 

operacionais: Programas de sistema, programas aplicativos, núcleo, 

gerência do processador, gerência de memória, gerência de entrada e 

saída, sistema de arquivos; Cópias de segurança (backup): Tipos, ciclos 
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e principais dispositivos e meios de armazenamento. Windows 7: 

Instalação; configuração e gerenciamento (rede, dispositivos e 

impressoras, discos e partições, segurança, manutenção e otimização); 

processo de inicialização, trabalhando com arquivos e pastas, registro 

do Windows, monitor de recursos, direitos e contas de usuários, 

configurações regionais e de idioma, ferramentas administrativas, 

aparência e personalização. 

 

23.1.17 ESPECÍFICAS TÉCNICO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO: Doenças Ocupacionais: Agravos causados por riscos: 

químicos, físicos, biológicos e ergonômicos; Lesões causadas por 

esforços repetitivos (LER) e doenças osteomusculares relacionadas ao 

trabalho (DORT); Doenças profissionais do sistema respiratório, 

Doenças do sistema circulatório, Transtornos mentais relacionados ao 

trabalho, Distúrbios provocados pela eletricidade; Doenças causadas 

por temperaturas extremas, Distúrbios da audição causados por ruídos 

Ergonomia: A ergonomia nas áreas da atuação humana; As diversas 

áreas da ergonomia aplicada ao trabalho; Homem – máquina – tarefa, 

Biomecânica ocupacional: gestos, posturas e movimentos de trabalho; 

Ambiente de trabalho; Ambiente térmico; Ambiente acústico; Ambiente 

vibratório; Ambiente lumínico; Qualidade do ar; Antropometria; 

Trabalho fisicamente pesado; Técnicas para o trabalho pesado; 

Organização ergonômica do trabalho pesado; Dispositivos técnicos de 

trabalho; Organização do Trabalho sob o Ponto de Vista Ergonômico; 

Ginástica laboral: objetivos, aplicações, exercícios e dinâmicas. Noções 

básicas de direito do trabalho; Princípios gerais do direito do trabalho; 

Organização Internacional do Trabalho (OIT): principais convenções 

internacionais sobre saúde do trabalhador; Conteúdo legal do contrato 

de trabalho; Responsabilidade contratual; Órgãos estatais responsáveis 

pela proteção e fiscalização do trabalho: Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE), Ministério Público do Trabalho (MPT), divisão da 

vigilância sanitária; Papel dos Sindicatos  relativo à segurança e saúde 

do trabalho. 

 

 

23.2 CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL 

  

23.2.1 LINGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação 

de textos. Linguagem verbal e não verbal. Recursos que estabelecem a 

coesão do texto. Ortografia das palavras. Nova Ortografia. Estabelecer 

concordância nominal e verbal. Acentuação gráfica das palavras.  
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23.2.2 MATEMÁTICA - Adição, subtração, multiplicação e divisão. 

Problemas com as quatro operações. Regra de três simples e composta. 

Cálculo de áreas. Juros e porcentagem.  

 

23.2.3 ESPECÍFICAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Conceito 

de Agente Comunitário de Saúde; Atribuições dos Agentes Comunitários 

de Saúde: Quem é o ACS, O Agente Comunitário de Saúde no PACS e 

PSF; Cadastramento e acompanhamento dos dados coletados; 

Diagnóstico do Meio Ambiente; Micro área e Micro área de risco; 

Mapeamento; Funções. Higiene, profilaxia e imunidade. Tipos de 

doença: hereditária, congênita, adquirida e epidemiológica. Fontes de 

infecção. Doenças causadas por bactérias e vírus. AIDS e Dengue. 

Principais verminoses humanas. 

 

23.2.4 ESPECÍFICAS SERVIÇOS GERAIS – BRAÇAL: Transportar e 

arrumar mercadorias, carregar e descarregar veículos, coleta de lixo, 

limpeza e conservação de veículos e serviços; Noções gerais de higiene, 

limpeza e conservação; Noções gerais de organização e disciplina geral; 

Uso adequado de materiais de limpeza; Prevenção de acidentes; Meio 

ambiente; Ética e cidadania; Conhecimentos práticos em serviços de 

conservação e limpeza de vias públicas. 

 

23.2.5 ESPECÍFICAS SERVIÇOS GERAIS – LIMPEZA E 

MERENDEIRA: Importância de uma alimentação saudável: Noções 

básicas de uma alimentação saudável. Higiene, saúde corporal e 

cuidado pessoal no ambiente de trabalho; Higiene e limpeza da cozinha, 

do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos utensílios e dos 

equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação dos 

alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Utilização de 

equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso de 

utensílios e equipamentos; Noções básicas de prevenção de acidentes 

no trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: 

Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Técnicas e utensílios 

no preparo de alimentos. Cardápios; Distribuição das refeições. 

 

23.2.6 ESPECÍFICAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Protocolo e 

recepção de documentos. Classificação, codificação e catalogação de 

papeis e documentos. Gestão do patrimônio, cadastro, convênios e 

contratos. Técnicas de arquivamento: classificação e organização. 

Noções de procedimentos administrativos e processos administrativos. 

Noções sobre estruturas organizacionais e noções sobre recursos 

humanos: recrutamento, seleção e desenvolvimento de pessoal.  
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Normas específicas para redação de correspondência oficial.  Técnicas 

de atendimento ao público Noções de Arquivo. Noções de informática. 

Uso, em nível de usuário dos programas: Microsoft Word, Microsoft 

Excel, Microsoft Acess, Microsoft Power Point. Internet. 

 

23.2.7 ESPECÍFICAS CARPINTEIRO: Conhecimento de técnicas de 

medida e corte e seleção de madeiras; procedimentos assentamento de 

portas, janelas e esquadrias de madeira e de peças de cobertura e 

telhamento, colocação de divisórias de madeira e laminados; 

conhecimento de construção de formas para concretagem de vigas, lajes 

e pilares, consertos e reparos em peças de mobiliário; procedimentos de 

manutenção dos utensílios de trabalho; conhecimento de ferramentas 

mecânicas, chaves, parafusos, dobradiças, fechaduras e utensílios 

utilizados em serviços de carpintaria; conhecimento de terminologia 

básica utilizada nas construções civis, princípios básicos da construção 

civil e das rotinas de trabalho e dos materiais de construção civil. 

Segurança do trabalho: Identificação e utilização de equipamentos de 

proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). 

Preparação do local de trabalho. 

 

23.2.8 ESPECÍFICAS MOTORISTA: Legislação de Trânsito. Código 

de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à condução de 

veículos. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. 

Sinalização. Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de circulação. 

Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e processos 

administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do 

meio ambiente. Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções 

sobre funcionamento do veículo. Transporte de urgência e emergência.  

 

23.2.9 ESPECÍFICAS OPERADOR DE EQUIPAMENTOS: Legislação 

de Trânsito - Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações 

referentes à condução de máquinas pesadas. Sistema Nacional de 

Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. Veículos, 

licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e proibições, 

infrações e penalidades. Medidas e processos administrativos. Primeiros 

socorros. Preservação do meio ambiente. Direitos Humanos e Cidadania 

no trânsito. Noções sobre funcionamento de máquinas pesadas. 

Transporte de carga. 

  

23.2.10 ESPECÍFICAS PEDREIRO: Equipamentos e materiais 

utilizados na atividade; Conceito básico sobre Desenho Técnico, Planta 

Baixa, Cortes e Fachadas; Ferramentas de Trabalho; Conhecimentos 
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Sobre Assentamento de tijolos; Ligação de Paredes em Ângulo Reto e em 

Cruz; Conhecimento Sobre Divisão, Tipo de Bloco de Concreto e 

Argamassas: reparação da Argamassa; Assentamento de Parede de 

Bloco de Concreto; Construção de Parede de Canto em Ângulo Reto com 

Bloco de Concreto; Conhecimento Sobre Argamassa de Reboco, 

Chapisco; Pontos de Mestras; Noções básicas de higiene: pessoal, 

ambiental, de utensílios e equipamentos. Segurança do trabalho: 

Identificação e utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e 

equipamentos de proteção coletiva (EPC). Preparação do local de 

trabalho. 
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ANEXO VIII 

AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA 

 

1. A Avaliação Prática terá caráter eliminatório, tendo como objetivo comprovar 

conhecimento e aptidão prática dos assuntos específicos da função do cargo, 

conforme critérios constantes no presente anexo. 

 

2. Os cargos submetidos à Avaliação Prática estão especificados no Anexo II. 

 

3. O candidato que não comparecer à etapa de Avaliação Prática será 

considerado ELIMINADO do CONCURSO PÚBLICO.  

 

4. Os critérios, local, data e horário para realização das Avaliações Práticas dos 

cargos que serão submetidos aos referidos testes, serão divulgados nos locais 

especificados no item 7 do presente Edital em período estabelecido no Anexo I. 

 

5. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas do candidato (estados 

menstruais, indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de 

estado físico ou emocional do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição 

que impossibilite o candidato de submeter-se aos testes ou diminua sua 

capacidade física e/ou orgânica, não serão levados em consideração e, portanto, 

nenhum tratamento diferenciado ou realização posterior da prova de esforço 

físico, será concedido por parte da organização. 

 

6. Os trajes e calçados para a realização dos testes serão de livre escolha do 

candidato e deverão ser adequados para a execução das Atividades Avaliadas. 

 

7. Para a entrada no local de realização da Avaliação Prática, o candidato 

deverá apresentar, obrigatoriamente, documento de identificação e se solicitada, a 

respectiva confirmação de inscrição. 

7.1 São considerados válidos para apresentação e identificação do 

candidato no dia da realização Avaliação Prática os mesmos documentos 

utilizados para identificação na Avaliação Escrita Objetiva, especificados no 

Anexo VII, item 9. 

 

8. O local de realização dos testes será de acesso exclusivo dos candidatos 

convocados e da equipe realizadora dos testes. Acompanhantes e visitantes 

poderão permanecer somente nas áreas designadas pela comissão organizadora. 
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ANEXO IX 

AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 

 

1. A Avaliação de Aptidão Física terá caráter eliminatório, tendo como objetivo 

comprovar a aptidão do candidato para o desenvolvimento das atividades dos 

Cargos objeto deste certame, conforme critérios constantes no Anexo II.  

 

2. Ao resultado de Avaliação de Aptidão Física não será atribuído ponto ou 

nota, sendo o candidato considerado APTO ou INAPTO. 

 

3. Os critérios, local, data e horário para realização das Avaliações de Aptidão 

Física dos cargos que serão submetidos aos referidos testes, serão divulgados nos 

locais especificados no item 7 do presente Edital em período estabelecido no 

Anexo I. 

 

4. O candidato a ser submetido a etapa de Avaliação de Aptidão Física deverá 

apresentar-se para a realização nos dias e horários a serem oportunamente 

indicados nas convocações a serem divulgadas, nos instrumentos de Publicação 

Oficial deste certame descrito no item 8 deste Edital, com roupas leves e calçados 

adequados a prática de exercícios físicos. 

 

5. O Candidato que não comparecer a etapa de Avaliação de Aptidão Física será 

ELIMINADO deste CONCURSO PÚBLICO. 

 

6. A critério da FAEPESUL as Avaliações de Aptidão Física poderão ser 

filmadas e/ou gravadas. 

 

7. A FAEPESUL nomeará examinadores para avaliar a aptidão física dos 

candidatos. 

 

8. O candidato deverá entregar atestado médico (documento original), no 

qual deverá estar consignada a sua Aptidão para realização dos testes físicos. 

8.1 O atestado médico deverá constar o nome da atividade física a qual 

o candidato será submetido a avaliação, o nome do Médico (por extenso), a 

sua assinatura e o número do seu registro no Conselho Regional de 

Medicina e, deverá ter sido emitido a no máximo 30 dias da data marcada 

para realização dos testes físicos.  

8.2 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico de acordo 

com o previsto neste item e seus subitens, no momento de sua identificação, 

será impedido de realizar os testes, resultando em sua imediata 

ELIMINAÇÃO. 
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9. Para ser considerado APTO na Avaliação de Aptidão Física, o candidato, 

conforme o sexo, deverá realizar quantificação mínima de exercícios 

estabelecidos, em perfeito movimento, apurado por examinador destinado para a 

avaliação acima citada. 

 

10. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (estados menstruais, 

indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou 

emocional do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que 

impossibilite o candidato de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade 

física e/ou orgânica, não serão levados em consideração e, portanto, nenhum 

tratamento diferenciado será aceito para a realização posterior da prova de 

esforço físico. 

 

11. As condições meteorológicas não influenciarão na Avaliação de Aptidão 

Física, salvo se decorrentes de força maior, eivados de expresso parecer 

fundamentado e lavrado pela FAEPESUL publicado nos locais indicados no item 

8 deste Edital. 

 

12. Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre 

escolha do candidato, entretanto recomenda-se serem adequados para a 

realização dos testes físicos.  

 

13. A realização de qualquer exercício preparatório para os testes será de 

responsabilidade do candidato. Os imprevistos ocorridos durante os testes físicos 

serão decididos pelos examinadores previamente designados pela FAEPESUL. 

 

14. O local de realização dos testes será de acesso exclusivo dos candidatos 

convocados e da equipe coordenadora e realizadora dos testes. Acompanhantes e 

visitantes poderão permanecer somente nas áreas designadas pela comissão 

organizadora.  

 

15. No dia do teste será realizada 01 (uma) demonstração no início da 

Avaliação, pela equipe examinadora com a finalidade de dirimir qualquer dúvida 

quanto a perfeita execução do teste. Não serão realizadas outras demonstrações 

além da prevista neste Edital, salvo critério exclusivo da FAEPESUL. 
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ANEXO X 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

1. Caberá interposição de recursos à FAEPESUL no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, no horário e local definido no item 4 deste Edital, contados a partir da data 

de publicação, a respeito: 

a) Revisão do edital; 

b) Revisão do indeferimento de inscrição; 

c) Revisão de questão da avaliação escrita objetiva; 

d) Resultado de etapa; 
 

2. Os recursos deverão ser entregues e protocolados pessoalmente pelo 

candidato ou por seu procurador, expressamente designado, no Posto de 

Atendimento ao Candidato. 

 
3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela FAEPESUL, 

constante do Anexo XI deste Edital, devendo ser observados, entre outros, os 

seguintes requisitos: 

a) duas vias assinadas, preferencialmente datilografadas ou digitadas; 

b) fundamentar, com argumentação lógica e consistente; 

c) apresentar recursos individuais, para questões diferentes (se for o caso). 

d) estar relacionado ao próprio impetrante. 

 
4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima 

serão liminarmente indeferidos. 

 

5. Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios 

eletrônicos, ou apócrifos. 

 

6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes 

e que aponte as circunstâncias que o justifique, bem como, tiver indicado o 

número de sua inscrição, telefone e/ou e-mail para contato. 

 

7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo 

considerada a data e hora de seu protocolo. 

 

8. As decisões dos recursos estarão disponíveis ao candidato no Posto de 

Atendimento e resultado, na forma de extrato, publicado nos locais especificados 

no item 7 deste Edital. 

 

9. Se do exame do recurso resultar a anulação de item integrante de Avaliação, 

a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos. 
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ANEXO XI 
MODELO DO FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA- SC 

CONCURSO PÚBLICO (EDITAL – 001/2014) 
 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
Protocolo: _______________ 
 
Solicitação: 

 REVISÃO DO EDITAL 

 REVISÃO DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 REVISÃO DE QUESTÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

 RESULTADO DE ETAPA 

 OUTROS. Especificar: 

 
Identificação do Candidato: 

Número de inscrição: 
 

Nome: 
 

Telefones de contato: e-mail: 
 

 
Local, data e hora: 

Local: Data: Hora: 
 

 
Termo: 

Ao assinar, concordo que li o Anexo X, referente ao procedimento de interposição de 
recursos, bem como todo o Edital e concordo com as regras nele exposto. 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 

Comprovante de Entrega 
 

Protocolo: Horário: 
 

Inscrição: 
 

Nome: 
 

Data: 
 

 
 
 

____________________________ 
Responsável Faepesul 
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ANEXO XII 

DAS EXIGENCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

 

1. Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, chamará o 

concursado para o exercício do cargo, por ordem crescente de classificação,  o 

qual será nomeado na forma mencionada neste Edital. 

 

2. Por ocasião da posse, o candidato nomeado deverá apresentar: 

2.1 Comprovação de nacionalidade brasileira; 

2.2 Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, até 

o encerramento da inscrição no concurso; 

2.3 Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4 Comprovação do nível de escolaridade exigido nos termos deste 

Edital; 

2.5 Declaração de inexistência ou acumulação ilícita de cargos; 

2.6 Atestado médico de saúde física e mental de capacidade laboral, 

emitido pela Junta Médica Oficial do Município e demais exames a serem 

requisitados, de acordo com PCMSO; 

 

3. O não cumprimento dos requisitos disciplinados no item 2 impede a posse 

do candidato. 

 

 

 

 

 

 

 

 


